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DECR-ETO No o1g, DE 30 DE ABRIL DE 2o2o.

"Prorroga o Decreto no oo1/2o2o, de t7/o3/zozo, e o
Decreto no 006/2020, de 4/og/eozo, uisando a
continuidade das medidas de enfretamento à ameaça
de propagação do nouo coronauírus causador da
doença Couid-tg, e dá outras prouidências.'

o PREFEITO MUNICTPAL DE FRANcIsco MACED0, EsrADo Do pIAUÍ, sob
uso de suas atribuições legais e nos termos da ki Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que a organiza@o Muudial de saúde - oMS reconheceu o estado de
pandemia pelo Coronaúrus;

CONSIDERANDO o estado de transmissão comunitária do uovo coronaúrus, por qual
passa o nosso país, com riscos de produzir danos à saúde da coletiüdade;

CONSIDERANDO a Portaria no r88/zozo, do Ministério da saúde, que dispõe sobre a
Declaração de Emergêneia em saúde pública de Importância Nacional (ESpIN) em
decorrência da infecção humana pelo novo coronaürus (zorg-nCoV);

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Piaú prorrogou a suspensão das aulas e das
aüüdades comerciais atraves do Decreto no t8.966, de 3o/ o4/zozo;

CONSIDERÂNDO a Nota Técnica do comitê de operações Emergenciais, sob a

coordenação da secretaria de Estado da saúde - sEsApI, expediila em 30 de abril de zozo,
orientando pela permanência das medidas sanitárias para o enfrentamento da covlD-rg;

CONSIDERANDO a confirma@o de pessoÍrs contaminadas pela coüd-rg, em vários
municípios vizinhos a Francisco Macedo-Pl, impondo a necessidade de continuidade das
medidas de distanciamento social até então adotadas,
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DECRETA:

Art. to Fica prorrogado o Decreto no oo5/2o2o de r7 tle março de 2o2o, o Decreto no

o,e,6/2or20 ile z3 de março de zozo, bem como o Decreto no oo8/zozo de 3o tle março de

2o2o, perÍnanecendo em ügor até o tlia 21 de maio de zozo.

Art. zo Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em ügor na data da sua

publica@o, com efeito a partir de or de maio de zozo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de M -PI,3o de abril de zozo.

Raimundo Alencar


